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DECRETO Nº 5.746, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 1.040.407,74,
por ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Nos termos do Inciso I, do Artigo 4º, da  Lei Municipal Nº 3.319, de
22/12/2020 (Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Morro Agudo para o Exercício de 2021), outorgado pelo
Inciso I, do Artigo 17, da Lei Municipal Nº 3.299, de 07/10/2020 (Diretrizes Orçamentárias para a Elaboração da

Lei Orçamentária de 2021), ambos alterados pelo Artigo 1º, da  Lei  Municipal Nº 3.400, de 22/10/2021 [*]
(Abertura de Créditos Orçamentários Suplementares, Adicionais em 10%, ao Limite de 30% do Orçamento das Despesas,
Disciplinado na “L.D.O.” e “L.O.A.” para o Exercício de 2021), e em consonância com o Inciso I, do Artigo 41
(Créditos Adicionais Suplementares,  Destinados a Reforço de Dotação Orçamentária),  da  Lei Federal Nº 4.320, de
17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços da União, dos
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), ficam abertos CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES, no
valor  total  de  R$  1.040.407,74  (um  milhão,  quarenta  mil,  quatrocentos  e  sete  reais  e  setenta  e  quatro  centavos),
observadas as seguintes classificações institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da
despesa orçamentária:

Órgão: 02 (EXECUTIVO)
Unidade: 01 (GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS)

Função: 04 (Administração)
Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0002 (Gestão Administrativa Superior)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Atividade: 2.001 (Manutenção do Gabinete do Prefeito e Dependências)
Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil) [Ficha 002].....
...........................................................................................................................R$ 1.193,96
Elemento: 3.1.91.13.00 (Obrigações Patronais – Intra O.F.S.S.) [Ficha 004]....................
..............................................................................................................................R$ 178,45

Atividade: 2.002 (Manutenção da Junta de Serviço Militar)
Elemento: 3.1.91.13.00 (Obrigações Patronais – Intra O.F.S.S.) [Ficha 015].....R$ 66,39

Órgão: 04 (SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO)
Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS)

Função: 04 (Administração)
Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0018 (Suporte Administrativo)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)
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Atividade: 2.004 (Serviços Administrativos e Pessoal)
Elemento: 3.1.90.05.00 (Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar)
[Ficha 032]..........................................................................................................R$ 101,61
Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil) [Ficha 033].....
...........................................................................................................................R$ 1.702,48
Elemento: 3.1.90.13.00 (Obrigações Patronais) [Ficha 034]..........................R$ 2.289,61
Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio-Alimentação) [Ficha 041]...............................R$ 816,66

Atividade: 2.006 (Coordenação do C.P.D.)
Elemento: 3.1.90.13.00 (Obrigações Patronais) [Ficha 046].............................R$ 104,54
Elemento: 3.1.91.13.00 (Obrigações Patronais – Intra O.F.S.S.) [Ficha 047].....R$ 94,68

Órgão: 04 (SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO)
Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS)

Função: 09 (Previdência Social)
Subfunção: 272 (Previdência do Regime Estatutário)

Programa: 0020 (Aposentadorias e Pensões)
Atividade: 2.005 (Inativos e Pensionistas)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.1.91.13.00 (Obrigações Patronais – Intra O.F.S.S.) [Ficha 057]....................
.........................................................................................................................R$ 82.438,38

Órgão: 05 (SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO)
Unidade: 01 (FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO)

Função: 04 (Administração)
Subfunção: 123 (Administração Financeira)

Programa: 0019 (Administração Financeira e Tributária)
Atividade: 2.008 (Gestão Financeira)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.1.90.91.00 (Sentenças Judiciais) [Ficha 061]................................R$ 577,50
Elemento: 3.1.91.13.00 (Obrigações Patronais – Intra O.F.S.S.) [Ficha 062]....................
..............................................................................................................................R$ 834,90

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)
Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL)

Função: 08 (Assistência Social)
Subfunção: 244 (Assistência Comunitária)

Programa: 0021 (Coordenação da Assistência Social Geral)
Atividade: 2.009 (Manutenção e Coordenação da Assistência Social)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 510 (Assistência Social – Geral)

Elemento: 3.1.90.05.00 (Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar)
[Ficha 079]............................................................................................................R$ 51,05
Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil) [Ficha 080].....
.........................................................................................................................R$ 99.799,72
Elemento: 3.3.90.48.00 (Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas) [Ficha 090]......
.......................................................................................................................R$ 229.240,00

Órgão: 07 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE)
Unidade: 01 (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – F.M.S.)

Função: 10 (Saúde)
Subfunção: 301 (Atenção Básica)

Programa: 0016 (Gestão da Saúde)
Atividade: 2.017 (Manutenção da Atenção Básica)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
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Código de Aplicação: 301 (Atenção Básica)
Elemento: 3.1.90.05.00 (Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar)
[Ficha 160]..........................................................................................................R$ 428,81
Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil) [Ficha 161].....
.......................................................................................................................R$ 430.891,23
Elemento: 3.1.91.13.00 (Obrigações Patronais – Intra O.F.S.S.) [Ficha 165]....................
.........................................................................................................................R$ 44.900,73

Órgão: 10 (SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER)
Unidade: 01 (DESPORTO E LAZER)

Função: 27 (Desporto e Lazer)
Subfunção: 812 (Desporto Comunitário)

Programa: 0004 (Desporto Amador)
Atividade: 2.037 (Manutenção do Esporte e Lazer)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.1.90.13.00 (Obrigações Patronais) [Ficha 395].............................R$ 594,03
Elemento: 3.1.91.13.00 (Obrigações Patronais – Intra O.F.S.S.) [Ficha 396]....................
...........................................................................................................................R$ 1.085,20

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS PÚBLICAS E MEIO AMB.)
Unidade: 01 (OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA)

Função: 15 (Urbanismo)
Subfunção: 451 (InfraEstrutura Urbana)

Programa: 0023 (Desenvolvimento Urbano)
Atividade: 2.038 (Manutenção de Obras e Infraestrutura Urbana)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil) [Ficha 406].....
...........................................................................................................................R$ 1.302,57
Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio-Alimentação) [Ficha 413]...............................R$ 383,33

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS PÚBLICAS E MEIO AMB.)
Unidade: 02 (SERVIÇOS URBANOS)

Função: 15 (Urbanismo)
Subfunção: 452 (Serviços Urbanos)

Programa: 0024 (Operação Serviços Urbanos)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Atividade: 2.040 (Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos)
Elemento: 3.1.90.05.00 (Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar)
[Ficha 427].......................................................................................................R$ 1.175,33
Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil) [Ficha 428].....
...........................................................................................................................R$ 2.128,22
Elemento: 3.1.91.13.00 (Obrigações Patronais – Intra O.F.S.S.) [Ficha 430]....................
.........................................................................................................................R$ 25.334,97
Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio-Alimentação) [Ficha 435]............................R$ 1.029,98

Atividade: 2.041 (Manutenção do Cemitério Municipal)
Elemento: 3.1.91.13.00 (Obrigações Patronais – Intra O.F.S.S.) [Ficha 441]....................
..............................................................................................................................R$ 934,84

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS PÚBLICAS E MEIO AMB.)
Unidade: 03 (SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO)

Função: 17 (Saneamento)
Subfunção: 512 (Saneamento Básico Urbano)
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Programa: 0007 (Saneamento Geral)
Atividade: 2.042 (Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio-Alimentação) [Ficha 459]...............................R$ 498,32

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS PÚBLICAS E MEIO AMB.)
Unidade: 04 (TRANSPORTES)

Função: 26 (Transporte)
Subfunção: 782 (Transporte Rodoviário)

Programa: 0008 (Estradas Vicinais)
Atividade: 2.043 (Manutenção do Setor de Transportes)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil) [Ficha 463].....
..............................................................................................................................R$ 102,71
Elemento: 3.1.90.13.00 (Obrigações Patronais) [Ficha 464].............................R$ 152,32

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS PÚBLICAS E MEIO AMB.)
Unidade: 05 (DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO)

Função: 15 (Urbanismo)
Subfunção: 452 (Serviços Urbanos)

Programa: 0025 (Trânsito Seguro)
Atividade: 2.044 (Manutenção dos Serviços de Trânsito)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil) [Ficha 477].....
...........................................................................................................................R$ 5.028,31
Elemento: 3.1.90.13.00 (Obrigações Patronais) [Ficha 478].............................R$ 977,90

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS PÚBLICAS E MEIO AMB.)
Unidade: 06 (FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL)

Função: 18 (Gestão Ambiental)
Subfunção: 541 (Preservação e Conservação Ambiental)

Programa: 0009 (Gestão Ambiental)
Atividade: 2.047 (Preservação do Meio Ambiente)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.1.90.13.00 (Obrigações Patronais) [Ficha 491]...............................R$ 39,01

Órgão: 13 (SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO)
Unidade: 01 (AGRICULTURA)

Função: 20 (Agricultura)
Subfunção: 606 (Extensão Rural)

Programa: 0003 (Desenvolvimento e Crescimento Rural Sustentável)
Atividade: 2.048 (Manutenção da Secretaria Municipal da Agricultura e Abastecimento)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil) [Ficha 504].....
.........................................................................................................................R$ 33.299,62
Elemento: 3.1.90.13.00 (Obrigações Patronais) [Ficha 505]..........................R$ 1.431,59
Elemento: 3.1.91.13.00 (Obrigações Patronais – IntraOrçamentárias) [Ficha 506]..........
...........................................................................................................................R$ 1.828,86

Órgão: 14 (SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS)
Unidade: 01 (MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS)

Função: 03 (Essencial à Justiça)
Subfunção: 062 (Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário)
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Programa: 0002 (Gestão Administrativa Superior)
Atividade: 2.049 (Manutenção da Secretaria de Assuntos Jurídicos)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil) [Ficha 517].....
.........................................................................................................................R$ 42.878,48

Órgão: 15 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA)
Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA SEGURANÇA MUNICIPAL)

Função: 06 (Segurança Pública)
Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0002 (Gestão Administrativa Superior)
Atividade: 2.050 (Manutenção da Secretaria de Segurança Pública)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil) [Ficha 532].....
.........................................................................................................................R$ 23.642,48
Elemento: 3.1.90.13.00 (Obrigações Patronais) [Ficha 533].............................R$ 848,97

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES...............................................................................R$ 1.040.407,74

PARÁGRAFO ÚNICO –  Nos termos do Inciso III,  do Parágrafo 1º,  do Artigo 43
(Recursos Disponíveis, Não Comprometidos, para Ocorrer a Despesa, Resultantes de Anulação Parcial ou Total de Dotações
Orçamentárias), da  Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e
Controle dos Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), o valor do CRÉDITO
ADICIONAL, aberto no  caput deste artigo,  será  coberto com os recursos  resultantes  das  ANULAÇÕES
PARCIAIS das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes:

Órgão: 02 (EXECUTIVO)
Unidade: 01 (GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS)

Função: 04 (Administração)
Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0002 (Gestão Administrativa Superior)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Atividade: 2.001 (Manutenção do Gabinete do Prefeito e Dependências)
Elemento: 3.1.90.13.00 (Obrigações Patronais) [Ficha 003]...........................R$ 3.118,00
Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio-Alimentação) [Ficha 009]...............................R$ 866,67

Atividade: 2.002 (Manutenção da Junta de Serviço Militar)
Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil) [Ficha 013].....
...........................................................................................................................R$ 2.765,19

Órgão: 03 (SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO)
Unidade: 01 (GOVERNO MUNICIPAL)

Função: 04 (Administração)
Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0002 (Gestão Administrativa Superior)
Atividade: 2.003 (Manutenção da Secretaria de Governo)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil) [Ficha 023].....
.........................................................................................................................R$ 17.617,22
Elemento: 3.1.90.13.00 (Obrigações Patronais) [Ficha 024]...............................R$ 31,49
Elemento: 3.1.91.13.00 (Obrigações Patronais – Intra O.F.S.S.) [Ficha 025]....................
...........................................................................................................................R$ 3.244,80
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Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio-Alimentação) [Ficha 030].................................R$ 33,34

Órgão: 04 (SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO)
Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS)

Função: 04 (Administração)
Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0018 (Suporte Administrativo)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Atividade: 2.004 (Serviços Administrativos e Pessoal)
Elemento: 3.1.91.13.00 (Obrigações Patronais – Intra O.F.S.S.) [Ficha 035]....................
.......................................................................................................................R$ 149.402,71

Atividade: 2.006 (Coordenação do C.P.D.)
Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil) [Ficha 045].....
...........................................................................................................................R$ 2.814,83

Órgão: 05 (SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO)
Unidade: 01 (FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO)

Função: 04 (Administração)
Subfunção: 123 (Administração Financeira)

Programa: 0019 (Administração Financeira e Tributária)
Atividade: 2.008 (Gestão Financeira)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil) [Ficha 059].....
..............................................................................................................................R$ 458,73
Elemento: 3.1.90.13.00 (Obrigações Patronais) [Ficha 060]..........................R$ 4.289,83
Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio-Alimentação) [Ficha 069]...............................R$ 390,02

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)
Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL)

Função: 08 (Assistência Social)
Subfunção: 244 (Assistência Comunitária)

Programa: 0021 (Coordenação da Assistência Social Geral)
Atividade: 2.009 (Manutenção e Coordenação da Assistência Social)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)
Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio-Alimentação) [Ficha 089]............................R$ 3.866,72

Código de Aplicação: 510 (Assistência Social – Geral)
Elemento: 3.1.90.13.00 (Obrigações Patronais) [Ficha 081]..........................R$ 9.439,67
Elemento: 3.1.91.13.00 (Obrigações Patronais – Intra O.F.S.S.) [Ficha 082]....................
...........................................................................................................................R$ 7.353,16
Elemento: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo) [Ficha 085]......................R$ 132.931,97
Elemento: 3.3.90.32.00 (Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita) [Ficha
086].................................................................................................................R$ 24.243,30

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)
Unidade: 02 (FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE)

Função: 08 (Assistência Social)
Subfunção: 243 (Assistência à Criança e ao Adolescente)

Programa: 0006 (Assistência ao Menor)
Atividade: 2.011 (Integração ao Menor)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 510 (Assistência Social – Geral)
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Elemento: 3.1.90.13.00 (Obrigações Patronais) [Ficha 094].............................R$ 900,81

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)
Unidade: 03 (FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL)

Função: 08 (Assistência Social)
Subfunção: 244 (Assistência Comunitária)

Programa: 0021 (Coordenação da Assistência Social Geral)
Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 500 (Assistência Social)

Atividade: 2.013 (Proteção Especial)
Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil) [Ficha 110]......
.........................................................................................................................R$ 61.577,33

Atividade: 2.014 (Proteção Básica)
Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil) [Ficha 125].....
.........................................................................................................................R$ 29.751,09

Órgão: 07 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE)
Unidade: 01 (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – F.M.S.)

Função: 10 (Saúde)
Subfunção: 301 (Atenção Básica)

Programa: 0016 (Gestão da Saúde)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Projeto: 1.002 (Construção, Ampliação e Reforma de Unidades de Saúde e Centro Odontológico)
Código de Aplicação: 300 (Saúde)

Elemento: 4.4.90.51.00 (Obras e Instalações) [Ficha 157]..........................R$ 426.060,44

Atividade: 2.017 (Manutenção da Atenção Básica)
Código de Aplicação: 301 (Atenção Básica)

Elemento: 3.1.90.13.00 (Obrigações Patronais) [Ficha 164].......................R$ 105.381,09

Atividade: 2.017 (Manutenção da Atenção Básica)
Código de Aplicação: 301 (Atenção Básica)

Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio-Alimentação) [Ficha 178]............................R$ 2.117,04

Órgão: 10 (SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER)
Unidade: 01 (DESPORTO E LAZER)

Função: 27 (Desporto e Lazer)
Subfunção: 812 (Desporto Comunitário)

Programa: 0004 (Desporto Amador)
Atividade: 2.037 (Manutenção do Esporte e Lazer)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil) [Ficha 394].....
...........................................................................................................................R$ 5.486,61
Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxilio Alimentação) [Ficha 402]............................R$ 1.000,00

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS PÚBLICAS E MEIO AMB.)
Unidade: 01 (OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA)

Função: 15 (Urbanismo)
Subfunção: 451 (InfraEstrutura Urbana)

Programa: 0023 (Desenvolvimento Urbano)
Atividade: 2.038 (Manutenção de Obras e Infraestrutura Urbana)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.1.90.13.00 (Obrigações Patronais) [Ficha 407]..........................R$ 3.283,85
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Elemento: 3.1.91.13.00 (Obrigações Patronais – Intra O.F.S.S.) [Ficha 408]....................
...........................................................................................................................R$ 1.531,84

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS PÚBLICAS E MEIO AMB.)
Unidade: 02 (SERVIÇOS URBANOS)

Função: 15 (Urbanismo)
Subfunção: 452 (Serviços Urbanos)

Programa: 0024 (Operação Serviços Urbanos)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Atividade: 2.039 (Manutenção de Praças, Parques e Jardins)
Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil) [Ficha 418].....
.........................................................................................................................R$ 11.900,17
Elemento: 3.1.91.13.00 (Obrigações Patronais – Intra O.F.S.S.) [Ficha 420]....................
..............................................................................................................................R$ 674,39
Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio-Alimentação) [Ficha 425]...............................R$ 766,67

Atividade: 2.041 (Manutenção do Cemitério Municipal)
Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil) [Ficha 439].....
..............................................................................................................................R$ 269,48
Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio-Alimentação) [Ficha 446]............................R$ 2.000,00

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS PÚBLICAS E MEIO AMB.)
Unidade: 03 (SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO)

Função: 17 (Saneamento)
Subfunção: 512 (Saneamento Básico Urbano)

Programa: 0007 (Saneamento Geral)
Atividade: 2.042 (Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil) [Ficha 452].....
...........................................................................................................................R$ 1.529,04
Elemento: 3.1.91.13.00 (Obrigações Patronais – Intra O.F.S.S.) [Ficha 454]....................
...........................................................................................................................R$ 1.737,19

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS PÚBLICAS E MEIO AMB.)
Unidade: 04 (TRANSPORTES)

Função: 26 (Transporte)
Subfunção: 782 (Transporte Rodoviário)

Programa: 0008 (Estradas Vicinais)
Atividade: 2.043 (Manutenção do Setor de Transportes)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.1.91.13.00 (Obrigações Patronais – Intra O.F.S.S.) [Ficha 465]....................
.........................................................................................................................R$ 15.540,10

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS PÚBLICAS E MEIO AMB.)
Unidade: 05 (DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO)

Função: 15 (Urbanismo)
Subfunção: 452 (Serviços Urbanos)

Programa: 0025 (Trânsito Seguro)
Atividade: 2.044 (Manutenção dos Serviços de Trânsito)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.1.91.13.00 (Obrigações Patronais – IntraOrçamentárias) [Ficha 479]..........
..............................................................................................................................R$ 744,59
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Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxílio-Alimentação) [Ficha 487]...............................R$ 500,00

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS PÚBLICAS E MEIO AMB.)
Unidade: 06 (FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL)

Função: 18 (Gestão Ambiental)
Subfunção: 541 (Preservação e Conservação Ambiental)

Programa: 0009 (Gestão Ambiental)
Atividade: 2.047 (Preservação do Meio Ambiente)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil) [Ficha 490].....
..............................................................................................................................R$ 827,95

Órgão: 14 (SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS)
Unidade: 01 (MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS)

Função: 03 (Essencial à Justiça)
Subfunção: 062 (Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário)

Programa: 0002 (Gestão Administrativa Superior)
Atividade: 2.049 (Manutenção da Secretaria de Assuntos Jurídicos)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.1.90.13.00 (Obrigações Patronais) [Ficha 518]..........................R$ 2.123,76
Elemento: 3.1.91.13.00 (Obrigações Patronais – IntraOrçamentárias) [Ficha 519]..........
...........................................................................................................................R$ 1.267,65

Órgão: 15 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA)
Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA SEGURANÇA MUNICIPAL)

Função: 06 (Segurança Pública)
Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0002 (Gestão Administrativa Superior)
Atividade: 2.050 (Manutenção da Secretaria de Segurança Pública)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.1.91.13.00 (Obrigações Patronais – Intra O.F.S.S.) [Ficha 534]....................
..............................................................................................................................R$ 569,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES.............................................................................................R$ 1.040.407,74

ARTIGO 2º –  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal  de Morro Agudo,  Estado de São Paulo,  23 DE DEZEMBRO DE
2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)
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[*] PUBLICADA na Edição Nº 1.069, de 22/10/2021, do Diário Oficial Eletrônico do Município de
Morro Agudo (Ano V – Página 2).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA Nº 9.529, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021=
“Dispõe sobre a prorrogação de contratações de servidores que especifica e dá outras

providências.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Conforme o disposto no artigo 2º, I da Lei nº 2.230/02, no decreto
5.476/2020 e em virtude da necessidade  da  manutenção e intensificação das  atividades
desenvolvidas  no  âmbito  da  saúde  pública  municipal e  consequente  manutenção  dos
PROFISSIONAIS DE SAÚDE, contratados temporariamente, como parte das ações elencadas
como prioritárias para o enfrentamento da pandemia de COVID-19, causada pelo vírus SARS-
CoV-2, e, finalmente, sendo a saúde pública direito constitucional do cidadão e dever do
Poder Público, ficam prorrogadas com vigência até 28/02/2021, conforme quadro abaixo,
as  nomeações/contratações  das  funções  temporárias  abaixo  discriminadas,  oriundas  dos
Chamamentos públicos 001 e 002/2020, conforme a seguir:

NOME CPF/RG Nº. FUNÇÃO

ANA CAROLINA DE SOUSA ALVES 335.160.948-50 AUXILIAR DE LIMPEZA

ANDREZA  CRISTINA  DE  OLIVIRA
LEME 

22301765873
AUXILIAR  DE  LIMPEZA  JORNADA
12/36

BRUNA  OHANA  SANTOS
DAMASCENO

45181724850
AUXILIAR  DE  LIMPEZA  JORNADA
12/36

CLAUDIA  RODRIGUES  DE  SOUZA
CUSTÓDIO

22301899802
AUXILIAR  DE  LIMPEZA  JORNADA
40H SEMANAIS

DIVINA GOMES DOS SANTOS 24989068866
AUXILIAR  DE  LIMPEZA  JORNADA
12/36

EDNEIA DE JESUS COSTA DE MELLO
273.986.348/9
7

AUXILIAR DE LIMPEZA

JAINE  TAINARA  DE  MENDONÇA
GUARNIERI

465.761.138/0
3

AUXILIAR DE LIMPEZA

JAQUELINE FRANCISCO ROSA 36161841806
AUXILIAR  DE  LIMPEZA  JORNADA
12/36

LETICIA DE BRITO SILVA 402.213.298-11 AUXILIAR DE LIMPEZA

LUCIANA  CRISTINA  SANDOVAL
BERNARDINO

186.526.398-25
AUXILIAR DE LIMPEZA

LUCIENE  MARIA  DA  COSTA
BERNARDO

353.648.098-54
AUXILIAR DE LIMPEZA

MARIA GILVANETE SILVA LEME 335.159.318-05 AUXILIAR DE LIMPEZA

Portarias

Portarias
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

NOME CPF/RG Nº. FUNÇÃO

MONICA CRISTINA DA SILVA 32990594833
AUXILIAR  DE  LIMPEZA  JORNADA
12/36

RAQUEL  VELASCO  SEGANTINI
PEREIRA

122.391.988/9
3

AUXILIAR DE LIMPEZA

ROSELI CARLOS DOS SANTOS 191.453.588-00 AUXILIAR DE LIMPEZA

SOLANGE APARECIDA DA SILVA 26910190807
AUXILIAR  DE  LIMPEZA  JORNADA
40H SEMANAIS

STEFANIA  SEGANTINI  BADARO
LOPES PEREIRA

455.507.448/3
0

AUXILIAR DE LIMPEZA

SUELI ALVES DA COSTA 
024.278.419/4
3

AUXILIAR DE LIMPEZA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  23  DE  DEZEMBRO  DE
2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-
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INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PACTUAÇÃO DO TERCEIRO SETOR:

Inexigibilidade nº 034/2021 – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento-.

Objeto:  Acolhimento  institucional  para  idosos  em  situação  de  risco  social,  de  ambos  os  sexos,

independentes e/ou com diversos graus de dependência, prestando serviços de proteção e cuidados

contínuos aos usuários (custeio).

 Referência:- Inexigibilidade de chamamento público nº 034/2021 – Repasse ao Terceiro Setor – Termo

de Fomento Base Legal: Art. 31 a 32 da Lei Federal nº. 13019/14 e Lei Municipal nº. 3.415 de 25 de

novembro de 2021.

Organização da Sociedade Civil/Proponente:- ASSOCIAÇÃO MORROAGUDENSE DE AMPARO AO IDOSO –

LAR FELIZ - MORRO AGUDO /SP

CNPJ: 07.605.763/0001-05

Endereço: Avenida XV de Novembro, 1007 – Morro Agudo SP – Cep 14.640-000

Objeto Proposto:- Acolhimento institucional para idosos em situação de risco social, de ambos os sexos,

independentes e/ou com diversos graus de dependência, prestando serviços de proteção e cuidados

contínuos aos usuários (custeio).

Nos moldes do § 1º e 2º do Artigo 32 da Lei 13.019/2014 ficam os interessados notificados a impugnar

no prazo de 05 (cinco) dias da presente publicação o processo de inexigibilidade para a Entidade supra

citada.

Morro Agudo, 23 de dezembro de 2021.

Vinicíus Cruz de Castro 
Prefeito Municipal

Terceiro Setor

Terceiro Setor

Chamamento Público - Inexigibilidade

Chamamento Público - Inexigibilidade
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